
 

 

EDITAL Nº 036/2024 de 13/03/24 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 250 

VAGAS PARA DISCENTES DOS CURSOS 

DE ADMINISTRAÇÃO, PEDAGOGIA E 

DIREITO E COMUNIDADE EXTERNA PARA 

PARTICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DE 

EXTENSÃO “MULHERES NAS CARREIRAS 

JURÍDICAS”. 

 

O Diretor Acadêmico, Ivan Meloti Capucho, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Coordenação de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Ensino 

Superior de Linhares (Faceli), torna pública a abertura de vagas destinadas aos 

DISCENTES DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO, DIREITO E PEDAGOGIA E 

COMUNIDADE EXTERNA, para a participação atividade de extensão “MULHERES 

NAS CARREIRAS JURÍDICAS” sob a coordenação da professora Drª. Marcelle 

Mourelle Perez Diós, nos termos que se seguem.  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 1º. Os interessados em participar do projeto de extensão “MULHERES NAS 

CARREIRAS JURÍDICAS” que acontecerá no Auditório da UAB/FACELI no dia 

19/03/2023 das 18h às 22h, devem acessar o link 

https://forms.gle/nCUMgNWYFnKbWUyGA e preencher os campos necessários. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA SELEÇÃO 

 

https://forms.gle/nCUMgNWYFnKbWUyGA


Art. 2º. Serão destinadas 250 vagas para os discentes dos cursos de administração, 

direito e pedagogia e comunidade externa. A seleção se dará por ordem cronológica 

de inscrições por meio do link disponibilizado no capítulo anterior.  

 

Parágrafo único: A confirmação da presença será por meio da assinatura na pauta 

gerada pelas inscrições por meio do link disponibilizado. As pautas estarão no formato 

de planilha e estarão disponíveis após o término do evento. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO QUE SE TRATA O PROJETO 

 

Art. 3º. A luta das mulheres pela igualdade profissional já se arrasta há muito tempo. 

Melhor salário, igualdade de oportunidades com os homens, mas o mais importante, 

respeito no ambiente profissional. Devido ao progresso e crescimento da 

industrialização brasileira, as mulheres estão cada vez mais ingressando no mercado 

de trabalho. Com dedicação e profissionalismo, as mulheres buscam atingir padrões 

perfeitos no trabalho, principalmente por meio de sua capacidade empreendedora e 

da seriedade com que enfrentam os desafios. Surgem desafios. As mulheres sempre 

foram competitivas na entrada no mercado de trabalho em comparação com os 

homens. É relevante pesquisar e compreender a importância da origem da mulher no 

mercado de trabalho. Onde eles se destacarem, crie mecanismos para protegê-los de 

todas as desigualdades. As mulheres merecem ser respeitadas pela sua capacidade 

e determinação na busca de um futuro de sucesso. Neste contexto, organizar 

momentos diversificados para engajamento do estudante é um grande desafio, mas 

com a colaboração e participação do colegiado, buscamos juntamente com os 

acadêmicos do curso continuar desenvolvendo momentos de interação com a 

participação de convidados e da comunidade. O evento justifica-se pelas dúvidas 

frequentes que os alunos, mas em especial as alunas, costumam apresentar sobre as 

possibilidades de inserção das mulheres no mercado de trabalho a partir do 

bacharelado em Direito. 

 

 

 



CAPÍTULO IV 

DO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

 

Art. 4º. Será realizada uma mesa redonda no dia 19/03/2024 às 18h e 30min, 

organizada pela professora Drª Marcelle Mourelle, com participação da Dra. Grazie 

Gadelha (Promotora de Justiça), Dra.  Andressa Gusmão (Defensora Pública), Dra. 

Jéssica Vilas Boas (Advogada e Conselheira titular OAB/ES), Dra. Silvana Perini 

(Delegada de Polícia Civil), Dra. Valeska Pessotti (Juíza de Direito) e Dra. Lharissa 

Almeida (Advogad e Coord, Comissões OAB/ES).  

 

 

 

CAPÍTULO V 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 5. Os participantes do projeto receberão certificados de atividades 

complementares de 4 horas.  

 

Parágrafo único. As horas complementares geradas pela participação dos discentes 

da FACELI serão encaminhadas diretamente à secretaria para inserção no sistema. 

O aluno ou participante da comunidade Externa que quiser o certificado deverá 

solicitar por meio do e-mail pesquisaextensao@faceli.edu.br. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvida o 

coordenador responsável pelo projeto e a Coordenação de Pesquisa e Extensão.    

 

 

Linhares, 13 de março de 2024. 

 

 

mailto:pesquisaextensao@faceli.edu.br


Original assinado 

Prof. Me. Ivan Meloti Capucho 

Diretor Acadêmico da Faceli 
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Prof. Me. VASCONCELOS ZUQUI 

Coordenador de Pesquisa e Extensão 


